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 Direcção de Serviços de Gestão de Recursos Financeiros

Aviso (extracto) n.º 14110/2008
Por despacho do subdirector -geral, na qualidade de substituto legal do Director -Geral dos Impostos, de 23 de Abril de 2008, proferido nos termos 

do artigo 23.º do Decreto -Lei n.º 366/99, de 18 de Setembro, com a redacção que lhe foi dada artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 237/2004, de 18 de 
Dezembro, foram autorizadas a constituição e a designação dos coordenadores de equipas de trabalho a seguir mencionadas: 

 Equipa de trabalho Número do 
funcionário

Nome do funcionário chefe de equipa Categoria

Período de duração

Início Fim

Investigação I 18 Maria Isilda Gomes Jordão Fernandes I. t. a. princ. 01 -01 -08 31 -12 -08
Investigação II 6 Manuel Fernandes de Araújo I. t. n.º 2 01 -01 -07 31 -12 -08
Investigação III 6 Maria Filomena Palmeiro Corda Teixeira I. t. princ. 01 -05 -07 31 -12 -08
Estudos I 5 Francisco José Amado Carvalho I. t. n.º 2 01 -01 -08 31 -12 -08
Estudos II 10 Manuel Casimiro Viegas Lobo I. t. ass. 01 -01 -08 31 -12 -08
Fiscalis 2 Cristina M. Gonçalves Martinho I. t. princ. 01 -01 -08 31 -12 -08

 28 de Abril de 2008. — O Director de Serviços, Laudelino Pinheiro. 

 Direcção de Serviços de Gestão dos Recursos Humanos

Rectificação n.º 1001/2008
Por ter saído com inexactidão o Aviso (extracto) n.º 11323/2008 

a.p. 16817, publicado em D.R. 2.ª série n.º 73 de 14 de Abril de 2008 
rectifica -se que onde se lê «do quadro de pessoal do Centro de Saúde 
da Póvoa de Varzim (Sub -Região de Saúde do Porto)» deve ler -se «do 
quadro de pessoal do Centro de Saúde de Paranhos Porto (Sub -Região 
de Saúde do Porto».

28 de Abril de 2008. — O Director de Serviços, Laudelino Pi-
nheiro. 

 Direcção-Geral do Tesouro e Finanças

Aviso (extracto) n.º 14111/2008

Concurso para Técnico Superior Principal da Direcção-Geral 
do Tesouro e Finanças

1 — Nos termos do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, faz-se 
público que, pelo despacho do Director-Geral do Tesouro e Finanças 
de 14.04.2008, no uso de competência própria, se encontra aberto, pelo 
prazo de 10 dias úteis, contados da data da publicação do presente aviso, 
concurso interno de acesso misto, para o preenchimento de três lugares 
da categoria de técnico superior principal da carreira técnica superior 
(dotação global), do quadro de pessoal da Direcção-Geral do Tesouro 
e Finanças (DGTF).

Quota A — Dois lugares a preencher por funcionários do quadro de 
pessoal da Direcção-Geral do Tesouro e Finanças.

Quota B — Um lugar a preencher por funcionários pertencentes a 
quadros de pessoal de outros organismos da Administração Pública.

2 — Garantia de igualdade de tratamento de oportunidades — em 
cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República 
Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, 
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.

3 — Face à existência de pessoal em situação de mobilidade especial, 
a DGTF realizou um procedimento de selecção de pessoal para reinício 
de funções, publicitado na BEP em 2007.12.27, com o código da oferta 
OE P20070079, nos termos conjugados dos artigos 41.º e 34.º da Lei n.º 
53/2006, de 7 de Dezembro. Todavia, os candidatos ao procedimento 
não obtiveram aprovação no mesmo, tendo-se assim prosseguido com 
a abertura do presente concurso.

4 — Prazo de validade — o presente concurso visa exclusivamente 
o preenchimento dos lugares mencionados, esgotando-se com o seu 
preenchimento.

5 — O local de trabalho situa-se na DGTF com sede na Rua da Al-
fândega, n.º 5, 1.º, 1149-008 Lisboa.

6 — Remuneração, condições de trabalho e regalias sociais — o 
vencimento é o estabelecido no Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de 
Dezembro, alterado pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho, sendo as con-
dições de trabalho e as regalias sociais, as genericamente vigentes para 
os funcionários da Administração Pública.

7 — Conteúdo funcional — aos lugares a prover correspondem fun-
ções de concepção, adopção e aplicação de métodos e processos técnico-
científicos, elaboração de estudos, de âmbito especializado, desenvol-
vimento de projectos, emissão de pareceres e prestação de assessoria 
técnica, realização de estudos económico financeiros, acompanhamento 
de instrumentos de gestão urbanística nas áreas funcionais de gestão pa-
trimonial, de cadastro e inventário do património imobiliário, no âmbito 
das atribuições da DGTF, previstas na sua Lei Orgânica, aprovada pelo 
Decreto Regulamentar n.º 21/2007, de 29 de Março.

8 — Requisitos gerais e especiais de admissão:
8.1 — Podem candidatar-se ao concurso os técnicos superiores de 1.ª 

classe que até ao termo do prazo de entrega das candidaturas satisfaçam 
as condições constantes do artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 
de Julho e que detenham pelo menos três anos de serviço na categoria de 
técnico superior de 1.ª classe, classificados de Bom, atento o disposto no 
n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro;

8.2 — Sejam detentores de licenciatura em:
Quota A — Organização e Gestão de Empresas ou Sociologia
Quota B — Organização e Gestão de Empresas
9 — Métodos de selecção — Avaliação curricular e entrevista pro-

fissional de selecção.
10 — A classificação final dos candidatos será expressa na escala 

de 0 a 20 valores, considerando-se não aprovados os candidatos que 
obtiverem classificação inferior a 9,5 valores.

11 — Os critérios de apreciação e ponderação constarão das actas 
de reuniões do júri do concurso, que serão facultadas aos candidatos 
sempre que solicitadas.

12 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante requerimento, em folha de papel normalizado, 
branca ou de cor pálida, de formato A4, dirigido ao Director-Geral do 
Tesouro e Finanças e entregue em mão na Divisão de Recursos Humanos 
e Financeiros da Direcção de Serviços de Gestão de Recursos, da DGTF, 
acompanhado de duplicado ou fotocópia, que servirá de recibo, ou reme-
tido pelo correio, com aviso de recepção, para o Ministério das Finanças 
e da Administração Pública, Direcção-Geral do Tesouro e Finanças, Rua 
da Alfândega, 5, 1.º, 1149-008 Lisboa, desde que expedido até ao último 
dia do prazo fixado para a entrega das candidaturas.

12.1 — Dos requerimentos de admissão deverão constar os seguintes 
elementos:

Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, nacionalidade, 
data de nascimento, número, data e serviço emissor do bilhete de iden-
tidade, residência, código postal e telefone);

Indicação da categoria que detém, do serviço a que pertence e natu-
reza do vínculo;

Identificação do concurso e lugar a que se candidata;
Habilitações académicas;

12.2 — Os requerimentos de admissão devem ser acompanhados dos 
seguintes documentos:

Curriculum vitae detalhado, actualizado e assinado de onde constem, 
nomeadamente, as funções que tem exercido e respectivos períodos de 
duração, bem como a formação profissional que possui;

Documentos comprovativos das habilitações académicas e da for-
mação profissional;

Declaração, devidamente actualizada e autenticada, passada pelo 
serviço a que o candidato se encontra vinculado, da qual constem de 
forma inequívoca a existência e a natureza do vínculo à Administração 
Pública, a categoria que detém e a antiguidade que nela conta, bem como 




